
INDICAÇÃO Nº 
853
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos na Ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinados  a despesas com Custeio da Santa Casa de Misericórdia  de Garça, com sede no município de Garça.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração as dificuldades pelas quais vem passando  aquela entidade, em razão dos déficits acumulados ao longo dos anos  e devido a remuneração insuficiente do SUS, pois para cada R$ 100,00 (cem reais), o SUS paga apenas R$ 40,00 (quarenta reais), ficando , portanto a maior parte do custo do paciente-cliente  do SUS, por conta da instituição. Somente em medicamentos, a entidade gasta mensalmente, em média R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), aumentando cada vez mais os Déficits anuais. 

Diante do exposto, é necessária uma atenção maior por parte do Governo, a essas instituições, que prestam relevantes serviços à população do Estado na área da Saúde tão precária.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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